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Resposta  ao esclarecimento fei to por Taylor  Gonchoroski , 
empresa ARVUT MEIO AMBIENTE LTDA,  ao Pregão Eletrônico nº 
90014/2024–  Processo SEI  189.00000061/2024-74 Contratação de 
empresa especial izada para a execução dos programas de 
monitoramentos ambientais para acompanhamento das atividades 
e obra de dragagem de manutenção de acordo com a condicionante 
2.4 da Licença de Operação nº  1580/2020,  ou outra que venha a 
subst ituí - la,  do Porto de São Sebast ião . 
 

Prezado, 

Em atenção a sua solicitação de esclarecimento – PE 90014/2024 – Monitoramentos 

Ambientais de Dragagem de Manutenção -  processo SEI 189.00000061/2024-74,  segue 

a resposta: 

 

Pergunta: 

"No âmbito do Programa de Monitoramento e Controle das Atividades de 

Dragagem, identificamos que o Autotrac está descrito no item 4.2.4 do escopo 

como destinado ao monitoramento e rastreamento via satélite da draga, sendo 

alocado exclusivamente nesta embarcação. Assim, solicitamos confirmar se a 

inclusão deste serviço na proposta é mandatória para atendimento ao edital, 

considerando que sua aplicação se restringe à draga. 

Entendemos que este serviço poderia, eventualmente, ser mais adequado ao 

escopo da draguista, caso esteja previsto de outra forma. Há alguma orientação 

específica sobre esse ponto?"  

 

Resposta:   É mandatório. Está no escopo do TR.  

 

À disposição, 

 

. 


